
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER
Superintendência de Licitação e Contratos

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

MEDITAL DE LICITAÇÃO

CERTAME LICITATÓRIO PELA LEI Nº 13.303/2016

FORMA PRESENCIAL Nº 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2025

A COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, torna público aos

interessados que realizará licitação pelo CERTAME LICITATÓRIO REGIDO PELA

LEI Nº 13.303/2016, na forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento MENOR

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal n.º 13.303/2016, da Lei

Complementar n.º 123/2006, da Lei Federal n.º 12.846/2013, do Decreto n.º

8.538/2015, do Decreto n.º 7.746/2012, do Regulamento Interno de Licitações e

Contratos da CAER - RILC e as exigências estabelecidas neste Edital.

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS - SULIC

Endereço: Edifício Sede da CAER, situado à Rua Deputado Federal Chagas Duarte,

n° 219 – São Pedro, CEP 69.306-610 - Boa Vista - Roraima.

E-mail: licitacao@caer.com.br

Horário de Atendimento: 07h30min às 13h30min (horário local).

DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: ___/___/___

HORÁRIO: 09h00min (horário local)

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Auditório da CAER, situado à Rua Deputado

Federal Chagas Duarte, n° 219 – São Pedro, CEP 69.306-610 - Boa Vista -

Roraima.

Todas as referências de tempo neste Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública

observarão obrigatoriamente o horário de Boa Vista - Roraima e, dessa forma, serão

registradas nas documentações relativas ao certame licitatório.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
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1.1. Este certame licitatório será realizado em sessão pública, presencialmente,

conforme as condições editalícias a seguir e de acordo com as legislações

mencionadas no preâmbulo deste Edital.

1.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída

a responsabilidade da CAER por eventuais danos decorrentes de uso de suas

informações, ainda que por terceiros.

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início,

incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão somente os dias úteis, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário.

1.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

CAER.

1.4. O presente Edital, estará disponibilizado na íntegra, no endereço eletrônico:

https://www.caer.com.br/licitacoes/ .

1.5. Toda e qualquer informação deste certame licitatório, tais como respostas a

esclarecimentos, suspensões, adiamentos e revogações, serão disponibilizados no

site da CAER (www.caer.com.br/licitacoes), sendo de responsabilidade das licitantes

o acesso à informação.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste certame licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

AMPLIAÇÃO DO DEPÓSITO DE QUÍMICAS, DA GERÊNCIA DO SISTEMA DE

PRODUÇÃO (GSP) NA CAER, SITUADA NA RUA DEPUTADO FEDERAL

CHAGAS DUARTE, N° 219, BAIRRO SÃO PEDRO, MUNICÍPIO DE BOA

VISTA-RR, conforme quadro abaixo, de acordo com as especificações, descrições e

demais condições neste Edital e seus Anexos.
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa de obra em chapa de aco galvanizado M² 6,00

1.2 Administração da obra (engenheiro civil de obra) MÊS 3,00

1.3
Limpeza manual de vegetação em terreno com
enxada

M² 140,00

2.0 DEMOLIÇÕES

2.1
Demolição de alvenaria de bloco furado, de forma
manual, sem reaproveitamento

M 25,05

3.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.1
Locacao convencional de obra, utilizando gabarito
de tábuas corridas pontaletadas a cada 2,00m - 2
utilizações

M 46,00

3.2 Escavação manual para sapata M³ 3,46

3.3
Aterro interno manual de valas com areia para
aterro e compactação mecanizada

M³ 126,55

3.4
Preparo de fundo de vala com largura maior ou
igual a 1,5 m e menor que 2,5 m (acerto do solo
natural)

M² 5,76

4.0 INFRA-ESTRUTURA

4.1 SAPATAS

4.1.1
Lastro de concreto magro, aplicado em sapatas,
espessura de 5 cm

M² 5,76

4.1.2
Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa
seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo
mecânico com betoneira 400 l

M³ 1,73

4.1.3
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma
para sapata, em chapa de madeira compensada
resinada, e=17 mm, 2 utilizações

M² 38,40

4.1.4
Lancamento/aplicacao manual de concreto em
fundacoes

M³ 1,73

4.1.5
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata
utilizando aço ca-50 de 10 mm - montagem

KG 82,92
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4.2 VIGAS BALDRAMES

4.2.1 Lastro de concreto magro, espessura de 5 cm M² 9,49

4.2.2
Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa
seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo
mecânico com betoneira 400 l

M³ 1,58

4.2.3
Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma
para viga baldrame, em chapa de madeira
compensada resinada, e=17 mm, 2 utilizações

M² 18,98

4.2.4
Lancamento/aplicacao manual de concreto em
fundacoes

M³ 1,58

4.2.5
Armação de bloco, viga baldrame e sapata
utilizando aço ca-60 de 5 mm - montagem

KG 86,09

4.2.6
Armação de bloco, viga baldrame ou sapata
utilizando aço ca-50 de 10 mm - montagem

KG 130,09

4.2.7
Impermeabilização de superfície com emulsão
asfáltica, 2 demãos (vigas baldrames)

M² 28,99

5.0 SUPERESTRUTURA

5.1 PILARES

5.1.1
Concreto fck = 25mpa, traço 1:2,3:2,7 (em massa
seca de cimento/ areia média/ brita 1) - preparo
mecânico com betoneira 400 l

M³ 1,68

5.1.2
Fôrma de pilares retangulares, em chapa de
madeira compensada resinada, 2 utilizações

M² 3,36

5.1.3
Lançamento com uso de baldes, adensamento e
acabamento de concreto em estruturas

M³ 1,68

5.1.4

Armação de pilar ou viga de uma estrutura
convencional de concreto armado em uma
edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-60
de 5,0 mm - montagem

KG 45,73
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5.1.5

Armação de pilar ou viga de uma estrutura
convencional de concreto armado em uma
edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50
de 10,0 mm - montagem

KG 138,21

6. PAREDE

6.1

Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados
na horizontal de 9x14x19cm (espessura 9cm) e
argamassa de assentamento com preparo em
betoneira

M² 184,49

7.0 REVESTIMENTO

7.1

Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de
vãos) e estruturas de concreto de fachada, com
colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com
preparo em betoneira 400l

M² 368,97

7.2

Reboco paulista (massa única), para recebimento
de pintura, em argamassa traço 1:2:8, preparo
mecânico com betoneira 400l, espessura de 20mm,
com execução de taliscas

M² 368,97

8.0 PAVIMENTAÇÃO

8.1
Piso Cimentado, Traço 1:3 (Cimento E Areia),
Acabamento Rústico, Espessura 2,0 Cm, Preparo
Mecânico Da Argamassa. Af_09/2020

M² 160,38

8.2
Camada regularizadora em argamassa traço 1:4
(cimento e areia), preparo mecânico com betoneira
400 l, espessura 3cm

M² 160,38

8.3
Rampa de acesso com concreto moldado in loco,
feito em obra, acabamento convencional, espessura
6 cm, armado

M² 3,00

8.4
Execução de passeio (calçada), feito em obra,
acabamento convencional, espessura 6 cm, armado

M² 25,20

9.0 ESQUADRIAS

9.1
Alvenaria de vedação com elemento vazado de
concreto (cobogó) de 7x50x50cm e argamassa de
assentamento com preparo em betoneira

M² 11,88

9.2 Portão metálico em tubo galvanizado de 2" e 1 1/4"
com chapa galvanizado, incluso pintura

M² 5,20
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10. COBERTURA

10.1
Trama de aço composta por terças para telhados de
até 2 águas para telha ondulada de fibrocimento,
incluso transporte vertical

M² 238,20

10.2

Fabricação e instalação de tesoura inteira em
madeira não aparelhada, vão de 12m, para telha
ondulada de fibrocimento, metálica, plástica ou
termoacústica, incluso içamento.

UN 3,00

10.3

Telhamento com telha ondulada de fibrocimento e =
6 mm, com recobrimento lateral de 1 1/4 de onda
para telhado com inclinação máxima de 10°, com
até 2 águas, incluso içamento

M² 238,20

11. PINTURA

11.1
Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica
em paredes, duas demãos incluindo selador

M² 368,97

11.2
Pintura de piso com tinta acrílica, aplicação manual,
3 demãos, incluso fundo preparador

M² 45,00

11.3
Pintura com esmalte sintético brilhante, pulverizada
sobre superfícies metálicas, executado em obra (02
demãos)incluindo zarcão

M² 20,80

12. INSTALAÇÃO ELÉTRICAS

12.1

Curva 90 Graus Para Eletroduto, Pvc, Roscável, Dn
85 Mm (3"), Para Rede Enterrada De Distribuição
De Energia Elétrica - Fornecimento E Instalação.
af_12/2021

UN 4,00

12.2

Luva Para Eletroduto, Pvc, Roscável, Dn 85 Mm
(3"), Para Rede Enterrada De Distribuição De
Energia Elétrica - Fornecimento E Instalação.
af_12/2021

UN 14,00

12.3

Cabo De Cobre Flexível Isolado, 50 Mm²,
Anti-Chama 0,6/1,0 Kv, Para Rede Enterrada De
Distribuição De Energia Elétrica - Fornecimento E
Instalação. af_12/2021

M 404,00

12.4
Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama
450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e
instalação. Af_03/2023

M 400,80

12.5
Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama
450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e
instalação

M 140,00

12.6
Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama
450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e
instalação

M 160,00
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12.7
Caixa enterrada elétrica retangular, em alvenaria
com blocos de concreto, fundo com brita,
dimensões internas: 0,4x0,4x0,4 m. Af_12/2020

UN 6,00

12.8
Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo
suporte e placa - fornecimento e instalação

UN 1,00

12.9
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo
suporte e placa - fornecimento e instalação

UN 1,00

12.10
Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, incluindo
suporte e placa - fornecimento e instalação

UN 1,00

12.11
Tomada Baixa De Embutir (1 Módulo), 2p+T 10 A,
Incluindo Suporte E Placa - Fornecimento E
Instalação. af_03/2023

UN 1,00

12.12
Eletroduto flexível corrugado, pead, dn 90 (3"), para
rede enterrada de distribuição de energia elétrica -
fornecimento e instalação. af_12/2021

M 87,00

12.13
Eletroduto rígido roscável, pvc, dn 85 mm (3"), para
rede enterrada de distribuição de energia elétrica -
fornecimento e instalação. af_12/2021

M 12,00

12.14
Eletroduto Rígido Soldável, Pvc, Dn 32 Mm (1"),
Aparente - Fornecimento e Instalação. af_10/2022

M 7,80

12.15
Eletroduto rígido soldável, pvc, DN 25 mm (3/4"),
aparente - fornecimento e instalação. af_10/2022

M 0,80

12.16
Lâmpada Tubular Led De 18/20 W, Com Soquete,
Base G13 - Fornecimento e Instalação.
af_09/2024_Ps

UN 40,00

12.17 Barra de cobre de equipotencialização 200A UN 1,00

12.18
Quadro de sobrepor com 50x50x30 em chapa de
aço e placa de montagem

UN 1,00

12.19
Disjuntor Monopolar Tipo Din, Corrente Nominal de
10A - Fornecimento e Instalação. af_07/2025

UN 6,00

12.20
Disjuntor Tripolar Tipo Din, Corrente Nominal de
16A - Fornecimento e Instalação. af_07/2025

UN 1,00
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2.2. Os serviços previstos neste Edital estão discriminados no Projeto Básico -

ANEXO I, Memorial Descritivo - ANEXO I-C, Projeto Executivo - ANEXO II, partes

integrantes deste Edital.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O valor estimado para a contratação terá caráter sigiloso durante a fase de

apresentação das propostas e da etapa de lances, nos termos do art. 34, §3º, da Lei

nº 13.303/2016, sendo obrigatoriamente revelado à licitante melhor classificada

antes do início da fase de negociação, assegurada a observância dos princípios da

transparência, da razoabilidade e do interesse público.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes para a contratação, objeto deste certame licitatório,

correrão por conta dos recursos consignados na dotação orçamentária composta

pelo programa, elemento de despesa e fonte: 20501.17512493.150.001/701/001 .

8 de 38

12.21
Disjuntor tripolar tipo din, corrente nominal de 10a -
fornecimento e instalação. af_07/2025

UN 1,00

12.22
Dispositivo dps 20ka-175v ou 275v - fornecimento e
instalação. af_07/2025

UN 8,00

12.23

Suporte para 4 tubos verticais, espaçado a cada
150 cm, em perfilado com comprimento de 42 cm
fixado em parede, por metro de tubulação fixada.
af_09/2023

M 126,30

12.24
Conector perfurante de derivacao para ligacao de
cabos e tubos

UN 4,00

12.25
Terminal de compressão 50mm², fornecimento e
instalação

UN 4,00

13. DIVERSOS

13.1 Limpeza final da obra, incluso transporte M³ 70,50
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5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

5.1. O(a) interessado(a) poderá solicitar esclarecimentos a partir da data de

publicação deste Edital, até 05 (cinco) dias úteis antes da abertura da sessão

pública.

5.1.1. O pedido de esclarecimento deverá ser enviado para o e-mail:

licitacao@caer.com.br, com a devida identificação deste certame

licitatório.

5.1.2. As solicitações de esclarecimentos serão respondidas por e-mail,

em até 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido.

5.2. A impugnação deste Edital poderá ser realizada por qualquer interessado(a),

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para

abertura da sessão pública, preferencialmente, pelo e-mail: licitacao@caer.com.br,

com a devida identificação deste certame licitatório.

5.2.1. As impugnações encaminhadas por e-mail deverão estar

devidamente assinadas na forma eletrônica, por meio de assinatura

digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, a qual será submetida à autenticidade em sítios oficiais.

5.2.2. Os pedidos de impugnações serão respondidos por e-mail, em até

03 (três) dias úteis contados da data de seu recebimento.

5.2.3. A apresentação da impugnação realizada após o prazo estipulado

no subitem 5.2 não a caracterizará como tal, recebendo tratamento como

mera informação.

5.3. As alterações neste Edital que afetarem a formulação da proposta, serão

divulgadas pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido.

5.4. As alterações neste Edital que não afetarem a formulação da proposta, não

alterarão a data da sessão deste certame licitatório.

5.5. Todas as informações relativas a este certame licitatório serão publicadas no

site da CAER, www.caer.com.br/licitacoes/ e passaram a integrar este Edital, na
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condição de anexo, ficando todos os interessados obrigados a acessá-los para

obtenção das informações prestadas.

5.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados

até 13:00 horas do dia do vencimento.

5.7. Caso a impugnação ou o pedido de esclarecimento envolva questões de ordem

técnica do objeto, a Comissão de Licitação poderá solicitar análise e parecer prévio

da área competente da CAER.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1. A participação neste certame licitatório implica a aceitação, plena e irrevogável,

das normas constantes neste Edital e dos seus Anexos.

6.2. Poderão participar deste certame licitatório os interessados que comprovarem

possuir os requisitos de habilitação exigidos e cujo objeto social da empresa,

expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Edital.

6.3. A participação de consórcio de empresas não será permitida.

6.4. Não poderá participar deste certame licitatório a empresa:

6.4.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital social seja diretor ou empregado da CAER.

6.4.2. Suspensa ou impedida pela CAER, quando perdurarem os efeitos

da sanção.

6.4.3. Declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou

pela unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou

sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da

sanção.

6.4.4. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado

seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a CAER há menos de 6

(seis) meses.

6.4.5. Empresas que se encontrem sob falência decretada, recuperação

judicial e extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação.
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6.4.5.1. Será permitido a participação de empresas em

recuperação judicial, com plano de recuperação acolhido

judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com

plano de recuperação homologado judicialmente.

6.4.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico que

utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, quando

tal circunstância comprometer a competitividade ou caracterizar atuação

coordenada no certame licitatório.

6.4.6.1. Sociedades integrantes de um mesmo grupo

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, exceto se

demonstrado que não agem representando interesse

econômico em comum.

6.4.7. Impedida de licitar e contratar, enquanto perdurarem os efeitos da

sanção aplicada pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela

unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade

de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.4.8. Impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, aplicada por

autoridade competente de qualquer órgão da Administração Pública

direta, autárquica e fundacional da União, Estado, Distrito Federal ou pela

unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade

de economia mista.

6.4.9. Com declaração de inidoneidade para licitar com a Administração

Pública Federal, por até 5 (cinco) anos, aplicada por autoridade

competente do Tribunal de Contas da União - TCU, com fundamento no

art. 46 da Lei 8.445/1992.

6.4.10 Também não poderá participar desta licitação:

6.4.10.1. Empregados ou dirigentes da CAER.

6.4.10.2. Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro

grau civil (ex.: cônjuge, companheiro, pais, avós, filhos, netos,
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irmãos, tios, sobrinhos, cunhados, sogro e genro), com

dirigente ou empregado da CAER, cujas atribuições envolvam

a atuação direta nas áreas responsáveis pelo planejamento,

instrução, condução, análises, pareceres, aprovação e demais

atos relativos à licitação ou contratação direta e com

autoridade do ente público a que a CAER esteja vinculada.

6.4.10.3. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha

terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a

respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista

promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis)

meses.

6.5. Matriz e Filial(is) serão consideradas como única pessoa jurídica. A(s)

sanção(ões) aplicada(s) à matriz abrange(m) a(s) filial(is) e vice-versa.

6.6. Poderá ser impedida de participar deste certame licitatório a empresa:

6.6.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida

ou declarada inidônea.

6.6.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou

declarada inidônea.

6.6.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos

que deram ensejo à sanção.

6.6.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que

deram ensejo à sanção.

6.6.5. Que tenha, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou,

em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada

inidônea.

6.7. As vedações acima aplicam-se às pessoas físicas quando participarem na

condição de licitantes, no que couber.

7. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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7.1. Por ocasião da participação neste certame licitatório, estará assegurado o

tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas ou Empresas de Pequeno

Porte, devidamente enquadradas aos comandos do artigo 3° da Lei Complementar

n° 123, de 14/12/2006, desde que não estejam inclusas nas vedações previstas no

§ 4° do mesmo artigo, na forma dos subitens subsequentes.

7.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar

declaração, bem como documento que comprove o seu enquadramento, na entrega

da proposta inicial, dentro do ENVELOPE A.

7.2.1. A ausência da declaração ou documento comprobatório de

enquadramento no momento da entrega da proposta, significará a

renúncia do direito da Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte de

utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº

123/2006.

7.2.2. A LICITANTE que apresentar declaração falsa para os fins de

aplicação do enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006, será desclassificada e estará sujeita à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

7.3. Será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, como

critério de desempate, o direito de preferência para ofertar, se houver interesse, o

menor preço, em relação àquele lançado pela licitante não qualificada nessas

categorias, desde que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à oferta.

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar os

documentos de habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa

à regularidade fiscal sob pena de inabilitação.

7.4.1. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que apresentar

documentos com restrição na forma do subitem anterior, têm assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da declaração de vencedor deste

certame licitatório, prorrogáveis por igual período, a critério da CAER,

para apresentar as respectivas certidões de regularidade.
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7.4.2. A não apresentação de documentação fiscal devidamente

regularizada, no prazo concedido pela Presidente da Comissão,

acarretará a perda do direito à adjudicação, sem prejuízos das sanções

previstas neste Edital.

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. No caso de credenciamento de sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado),

a empresa deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

8.2. Os interessados poderão nomear representantes, para realização dos atos

inerentes a este certame licitatório em seu nome e sob sua responsabilidade.

8.2.1. Os representantes, deverão comprovar tal condição, mediante a

apresentação de procuração por instrumento público ou particular,

atribuindo poderes para formular propostas e lances de preços e praticar

todos os demais atos.

8.2.2. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a

capacidade de o signatário nomear procurador, mediante apresentação

de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de

sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.

8.3. Deverá ser apresentado o documento oficial de identificação que contenha foto

do sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) que estará presente na sessão.

8.3.1. No caso de representante, este deverá apresentar documento

oficial de identificação que contenha foto, do OUTORGANTE e do

OUTORGADO.

8.4. Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante para

o mesmo lote deste certame licitatório.

8.5. Apenas o representante devidamente credenciado será admitido a intervir nas

fases deste certame licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos

neste Edital.

8.6. Todos os documentos relacionados neste item poderão ser apresentados no

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
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colaborador da SULIC, ou no caso de apresentação de cópia simples, a cópia

deverá estar acompanhada da original , para autenticidade durante a sessão.

8.7. Documentos para credenciamento assinados na forma eletrônica, por meio de

assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada, terão seus arquivos solicitados para autenticidade da respectiva

assinatura eletrônica.

8.7.1. A Comissão de Licitação solicitará, em sessão pública, a

apresentação do arquivo eletrônico original do documento assinado

digitalmente, fixando prazo para o seu encaminhamento, o qual não

poderá ser superior a 10 (dez) minutos, contados da solicitação registrada

em ata.

8.7.2. A não apresentação do arquivo no prazo estabelecido acarretará o

não credenciamento do representante, sem prejuízo da continuidade do

certame licitatório.

8.8. A apresentação falsa de qualquer documentação exigida neste item 8, sujeitará

o(a) interessado(a) às sanções previstas neste Edital.

8.9. Havendo representante devidamente credenciado na respectiva fase, será

admitido o substabelecimento do credenciamento, desde que seja apresentado

ofício formal, informando o substabelecimento, bem como os documentos previstos

nos subitens 8.2 e 8.3, independentemente de o substabelecido ser sócio,

proprietário, administrador ou dirigente da empresa licitante.

8.9.1. A condição de sócio, proprietário, administrador ou dirigente da

empresa não dispensa o prévio credenciamento, sendo vedada a prática

de quaisquer atos no certame licitatório sem a regular formalização do

representante perante a Comissão de Licitação.

8.9.2. Para fins de substabelecimento, não será exigida a reapresentação

de documentos da empresa já constantes dos autos, permanecendo

obrigatória a apresentação dos documentos pessoais e de representação

do substabelecido, bem como do instrumento formal de

substabelecimento.
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8.10. O não credenciamento de qualquer representante implicará em sua renúncia à

prática dos atos que lhes são próprios durante o transcurso das sessões deste

certame licitatório, tais como: oferecer lances e interpor recursos administrativos.

8.11. O não credenciamento de qualquer representante não importa em

desclassificação.

8.12. A fase de credenciamento de representantes é única e não poderá ser refeita

após o seu encerramento, exceto nas hipóteses de substabelecimento, desde que já

exista representante previamente credenciado.

9 - DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE 01

9.1. A licitante deverá preencher sua proposta constando, no mínimo, as seguintes

informações:

9.1.1. Razão social, endereço completo (rua/avenida, número, bairro,

cidade, CEP, UF) telefone, e-mail, banco, números da conta-corrente e da

agência no qual serão depositados os pagamentos se a licitante se sagrar

vencedora deste certame;

9.1.2. Valor (mensal, unitário, anual, total, etc, conforme o caso) do item;

9.1.2.1. Na indicação do valor unitário, somente serão

consideradas 2 (duas) casas decimais.

9.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares

à especificação do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o

modelo, marca, prazo de validade ou de garantia.

9.2. Deverá ser apresentado junto com a Proposta de Preços os seguintes

documentos:

9.2.1. Composição de custos e formação de preços unitários;

9.2.2. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas);

9.2.3. Composição de encargos sociais sobre a mão de obra.

9.3. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos

diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros,

taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto.
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9.4. O prazo de validade das propostas será de 90 (noventa) dias, contados da data

prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação

da CAER e aceitação da licitante.

9.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

9.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.7. A Proposta de Preços poderá ser assinada à punho ou na forma eletrônica, por

meio de assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada.

9.7.1. A Comissão de Licitação poderá solicitar, em sessão pública, a

apresentação do arquivo eletrônico original da Proposta de Preços

assinada digitalmente, para fins de verificação da autenticidade da

assinatura eletrônica, fixando prazo não superior a 10 (dez) minutos,

contado da solicitação registrada em ata.

9.7.1.1. O não encaminhamento do arquivo no prazo

estabelecido acarretará a desclassificação da

Proposta Comercial, sem prejuízo da continuidade

do certame licitatório.

9.7.1.2. O prazo previsto neste item destina-se

exclusivamente à verificação da autenticidade da

assinatura digital, sendo vedada a substituição,

alteração ou complementação da Proposta de

Preços.

10. DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será

aberta sob comando da Presidente da Comissão que solicitará o ENVELOPE 01 -

DA PROPOSTA DE PREÇOS e o ENVELOPE 02 - DA HABILITAÇÃO,

devidamente lacrados, bem como os documentos necessários para o

credenciamento dos representantes.
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10.2. Encerrada a fase de credenciamento a Presidente da Comissão seguirá com a

abertura do ENVELOPE 01 - DA PROPOSTA DE PREÇOS, para análise quanto à

conformidade, ordenação e classificação das propostas.

10.3. Da conformidade, ordenação e classificação das propostas

10.3.1. A Comissão de Licitação realizará a análise preliminar de

aceitabilidade das propostas, desclassificando aquelas que:

10.3.1.1. Apresentarem preços de forma parcial para

determinado item.

10.3.1.2. Apresentarem prazos divergentes ao estabelecido no

Anexo I - Projeto Básico.

10.3.1.3. Apresentarem mais de uma proposta com valores

diferentes.

10.3.1.4. Apresentarem documentos de habilitação no

ENVELOPE 01, que comprometam o julgamento objetivo da

proposta  ou antecipem análise de habilitação.

10.3.1.5. Não estejam assinadas à punho ou na forma

eletrônica, por meio de assinatura digital baseada em

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora

credenciada.

10.3.2. As Propostas de Preços que estiverem integralmente de acordo

com as exigências do item 9, deste Edital, serão consideradas

CLASSIFICADAS.

10.3.2.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

10.3.3. Sempre que se fizer necessário, será convocado técnicos da(s)

área(s) pertinente(s) ao objeto deste certame licitatório, para analisar a

proposta e demais documentos relacionados a área técnica, a fim de

garantir que as propostas apresentadas atendam às especificações deste

Edital.
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10.3.4. Findadas a análise preliminar e, não havendo a necessidade de

suspensão da sessão proceder-se-á com a fase de lances verbais.

10.4. Do início da fase de lances

10.4.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da

fase de lances verbais.

10.4.2. A Comissão de Licitação selecionará as propostas que

participarão da fase competitiva deste certame licitatório, observando os

seguintes critérios:

10.4.2.1. Seleção da proposta que vier a apresentar o menor

valor e das demais com preços até 10% (dez por cento)

superior àquela.

10.4.2.2. Caso não seja verificada a presença de pelo menos

03 (três) propostas nas condições acima, serão selecionadas

as propostas que apresentarem os menores preços, até o

máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados,

salvo quando for verificado empate de preços, hipótese em que

todas as propostas empatadas serão selecionadas.

10.4.3. Ultimadas as providências anteriores, a Presidente da Comissão

convocará as licitantes selecionadas para formular lances de forma

sequencial, a partir da proposta de maior preço e os demais em ordem

decrescente de valor.

10.4.3.1. Nos casos de empate de preços, será realizado

sorteio para definição da ordem dos lances.

10.4.4. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, no VALOR

GLOBAL.

10.4.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela

Presidente da Comissão, implicará a exclusão da licitante apenas da fase

competitiva deste certame licitatório, permanecendo o valor constante na

proposta comercial ou o último preço apresentado pela licitante, para

efeito de classificação final.
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10.4.6. A etapa de lances será considerada encerrada, quando todas as

licitantes selecionadas para tanto declinarem à formulação de novos

lances.

10.5. Direito de preferência para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Licitação verificará a

ocorrência de empate ficto em favor de microempresa ou empresa de

pequeno porte, assegurando, se for o caso, o direito de preferência,

observando-se o seguinte:

10.5.1.1. O empate ficto ocorrerá quando as ofertas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à oferta

daquela considerada primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte.

10.5.1.2. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de

pequeno porte melhor classificada, poderá, no prazo máximo

de 10 (dez) minutos, apresentar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada.

10.5.1.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte

melhor classificada não tenha interesse em apresentar nova

oferta, ou que não haja representante na sessão, será

convocada as demais licitantes de igual porte, que também se

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

10.5.1.4. No caso de equivalência dos valores ofertados por

microempresas ou empresas de pequeno porte que se

encontrem em situação de empate, deve ser realizado sorteio

entre elas para que se identifique a preferência para cobrir a

melhor oferta.
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10.5.2. O procedimento previsto no subitem 10.5.1, será adotado,

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às

exigências deste Edital, ou até que não haja microempresa ou empresa

de pequeno porte enquadradas no valor de 10% (dez por cento)

superiores.

10.5.3. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a

nova classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado.

Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação

deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.5.4. O critério de desempate ficto disposto neste item somente se

aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte.

10.6. Da negociação da proposta

10.6.1. Encerrada a fase de lances, previamente ao início da negociação,

a Presidente da Comissão tornará público o valor estimado da

contratação, registrando a divulgação em ata.

10.6.2. Após o procedimento de que trata o subitem anterior, a Presidente

da Comissão deverá negociar condições mais vantajosas com a licitante

que tenha apresentado a proposta classificada em primeiro lugar, ou que

passe a ocupar esta posição, observando o critério de julgamento, não se

admitindo negociar condições diferentes daquelas prevista neste Edital.

10.6.3. Quando todas as propostas estiverem acima do valor estimado

para a contratação, e não houver sucesso na negociação com a primeira

colocada para reduzir ou igualar o seu preço ao valor estimado, a

Presidente da Comissão deverá negociar com as demais licitantes, na

ordem da classificação.

10.6.4. Se após a negociação com as demais licitantes não for obtido

valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, o

certame licitatório será fracassado.

10.7. Da proposta de preço ajustada

21 de 38



COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER
Superintendência de Licitação e Contratos

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

10.7.1. Para o exame da proposta melhor classificada, a licitante deverá

apresentar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado da

solicitação da Presidente da Comissão na sessão, a proposta de preços e

a planilha de custos, se for o caso, adequadas ao último lance ofertado

após a negociação e, se necessário, os documentos complementares,

sob pena de desclassificação.

10.7.2. Os itens, especificações, unidades de medição e quantidades,

NÃO poderão ser alterados pela licitante, exceto quando devidamente

estabelecidos em ATA DA SESSÃO.

10.8. Da exequibilidade da proposta ajustada

10.8.1. Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se

indícios de inexequibilidade as propostas com valores globais inferiores a

70% (setenta por cento) do valor estimado pela CAER, devendo a

aferição ser precedida de análise técnica e, se necessário, diligência para

comprovação da viabilidade econômica.

10.8.2. Para efeito de aferição da exequibilidade de preços, não se

admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

este Edital não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10.8.3. Se houver indícios de inexequibilidade do preço ofertado, ou em

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, a Comissão

de Licitação, conforme o caso, poderá realizar diligência, para fins de

comprovação de sua viabilidade econômica.

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

11.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a Comissão de

Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto à

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação,
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observados, ainda, os prazos, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos

de desempenho e de qualidade, tributos e encargos, custos diretos e indiretos e as

demais condições definidas neste Edital.

11.1.1. No momento da apresentação da proposta, o valor unitário e

global não poderá ser majorado em relação ao último lance ofertado.

11.1.2. Após a apresentação da proposta, poderão ser admitidos ajustes

nos valores dos seus itens desde que tais ajustes não excedam o valor

máximo aceito para cada item e não resulte em majoração do valor

global.

11.1.3. Serão desclassificadas as propostas que, após eventuais ajustes,

apresentarem valor global ou total de qualquer item superior ao valor

estimado para a contratação.

11.2. A Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de classificação.

11.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Comissão de

Licitação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando primeiro a

situação de empate e a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda este Edital.

12. DA HABILITAÇÃO - ENVELOPE 02

12.1. A habilitação das licitantes será verificada em consonância com o Art. 58 da

Lei n° 13.303/2016, para comprovação da possibilidade da aquisição de direitos e

da contração de obrigações por parte do licitante, de sua qualificação técnica e

capacidade econômica e financeira.

12.2. A comprovação do ramo de sua atividade será feita, conforme o caso, por

meio de:

12.2.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

12.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

Administradores;

12.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

12.2.5. Os documentos em apreço deverão estar apresentados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva.

12.2.6. O ramo de atividade da licitante deverá ser pertinente ao objeto

deste certame licitatório.

12.3. A prova de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será realizada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

12.3.1. Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal

(Quitação de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União

da Fazenda Federal) e Contribuições Sociais e às de Terceiros (INSS);

12.3.2. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS;

12.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado;

12.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

12.3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela

Justiça do Trabalho.

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante apresentação

dos seguintes documentos:

12.4.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia – CREA (Lei no 5.194/66) ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo – CAU (Lei no 12.378/2010), com jurisdição

sobre o domicílio da sede da Licitante;

12.4.2. Certidão de Registro de Pessoa Física emitida pelo CREA/CAU

da jurisdição do domicílio do profissional, em nome de cada integrante da
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Equipe Técnica, onde conste atribuição compatível com a área de

atuação indicada pelo licitante;

12.4.3. Comprovação da Licitante possuir na data da apresentação dos

envelopes, Declaração e/ou Contrato de Prestação de Serviços, assinada

por seu(s) representante(s) legal(is) e seu(s) responsável(eis) técnico(s),

onde conste a indicação de: Engenheiro(s) civil(is), Arquiteto(s) ou

modalidade equivalente para a futura execução dos serviços e que

seja(am) detentor(es) de acervo(s) de responsabilidade técnica,

devidamente registrado(s) no CREA/CAU da região onde os serviços

foram executados, acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo

Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional correspondente, que

comprove ter o profissional executado obra ou serviços pertinente e

compatível com o objeto da licitação em características, quantidades e

prazos;

12.4.4. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) de

capacidade técnica – operacional e profissional – fornecidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo

CREA/CAU da região onde foram executados os serviços;

12.4.5. Apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) de

capacidade técnica – operacional e profissional necessário(s) e

suficiente(s) para a comprovação do exigido;

12.4.6. Declaração que o(s) responsável (is) técnico(s), detentor (es)

do(s) atestado(s) acima, pertencerá(ão) ao quadro da empresa junto ao

CREA/CAU para execução do objeto, assinada por seu(s)

representante(s) legal(is) e seu(s) responsável(eis) técnico(s);

12.4.7. Declaração de que recebeu todos os documentos relativos à

licitação e que tomou conhecimento de todas as informações para

cumprimento do objeto ora licitado.

12.5. A CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
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12.5.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultado do Exercício

– DRE (último exercício social), contendo os respectivos Termos de

Abertura e de Encerramento, devidamente assinados, autenticados e

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do Licitante ou em

outro órgão equivalente, para comprovar: Índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), relativos à boa situação

financeira, maiores que 1,0 (um).

12.5.1.1. A licitante que apresentar pelo menos um dos índices

indicados acima, igual ou inferior a 1 (um), deverá comprovar

que possui patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por

cento) do preço negociado do lote, item ou do certame

licitatório, conforme for o caso.

12.5.2. Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e a Demonstração

do Resultado do Exercício do último exercício social, caso a sessão

pública ocorra a partir do primeiro dia útil do mês de maio do ano

seguinte ao ano-Calendário a que se refere a escrituração.

12.5.3. Poderá ser apresentado o Balanço Patrimonial e a Demonstração

do Resultado do Exercício do penúltimo exercício social, caso a sessão

pública ocorra até o último dia útil do mês de abril do ano seguinte ao

ano-calendário a que se refere a escrituração.

12.5.4. As sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos

de 1 (um) ano deverão apresentar o balanço de abertura ou intermediário,

conforme o caso.

12.5.5. As sociedades constituídas com mais de 1 (um) ano de exercício

poderão apresentar o balanço intermediário, desde que haja

comprovação de que o estatuto ou contrato social autoriza a sua

emissão, ou em decorrência de lei.

12.5.6. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou

balanços provisórios.
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12.5.7. Certidão negativa de falência e recuperação judicial e extrajudicial

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou, quando for o

caso, de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

12.5.7.1. Se a certidão apresentada contiver a observação de

que o seu conteúdo declaratório (nada consta) não abrange

eventuais processos que tramitam eletronicamente, deverá ser

apresentada a Certidão negativa de falência e recuperação

judicial e extrajudicial emitida pelo Sistema de Processo

Judicial Eletrônico – PJE ou outro sistema eletrônico próprio do

Tribunal da região da sede da pessoa jurídica.

12.5.7.2. Quando o prazo de validade não estiver expresso na

Certidão, deverá ser considerado válido para os efeitos deste

Edital, desde que expedida em 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data da emissão do documento.

12.5.7.3. Caso a certidão apresentada seja positiva, a licitante

deverá comprovar o acolhimento ou a homologação de seu

plano de recuperação judicial ou extrajudicial, respectivamente,

pelo juízo competente.

12.6. A licitante deverá apresentar as seguintes declarações:

12.6.1. Conforme modelo constante no ANEXO VI deste Edital, que

atende os seguintes pontos:

12.6.1.1. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo menor, a partir de quatorze anos, na

condição de aprendiz;

12.6.1.2. Até a presente data, inexiste(m) fato(s) impeditivo(s)

para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

12.6.1.3. Atende plenamente os requisitos de habilitação

constantes neste Edital;
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12.6.1.4. Ter recebido todos os documentos e informações,

conhecer e acatar as condições para o cumprimento das

obrigações objeto deste certame licitatório;

12.6.1.5. Não está incurso em nenhuma das vedações

previstas no art. 38 da Lei nº 13.303/2016.

12.6.2. Conforme modelo constante no ANEXO VII deste Edital, que

atende os seguintes pontos:

12.6.2.1. Declaração de vedação ao nepotismo.

12.7. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados nas formas abaixo:

12.7.1. Em original;

12.7.2. Em cópia autenticada por cartório competente;

12.7.3. Em cópia autenticada pela Comissão de Licitação, mediante

apresentação dos originais;

12.7.4. Em cópia simples acompanhadas dos originais, estes para fins de

conferência pela Comissão de Licitação, durante a sessão; ou

12.7.5. Em publicação em órgão da imprensa oficial.

12.8. Documentos assinados na forma eletrônica, quando assinados pelos

representantes legais, terão seus arquivos solicitados pela Presidente da Comissão,

para autenticidade da respectiva assinatura.

12.8.1. O não envio dos arquivos de que trata o subitem anterior

acarretará na inabilitação da licitante.

12.9. O CNPJ/CPF da licitante deverá ser verificado nos Cadastros Nacionais de

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, disponível no portal da transparência, e

de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal

do Conselho Nacional de Justiça/CNJ.

12.9.1. Caso haja registro impeditivo da contratação, a licitante será

inabilitada quando a penalidade incorrer no art. 38, da Lei nº 13.303/2016.

12.10. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, deverão ser

solicitados em sessão para a licitante melhor classificada após o encerramento da
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fase de lances, observado o prazo estipulado pela Presidente da Comissão de 24

(vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

12.11. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”

expedidos por quaisquer órgãos, em substituição aos documentos exigidos neste

Edital e seus Anexos.

12.12. O não cumprimento das exigências contidas neste item implicará na

inabilitação da licitante deste certame licitatório, ficando também sujeita às

penalidades previstas neste Edital.

12.13. O CNPJ da licitante utilizado neste certame licitatório deverá ser o mesmo em

todos os documentos de habilitação. Se a licitante for a matriz, todos os documentos

deverão estar em nome da matriz, se for a filial, todos os documentos deverão estar

em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.14. Constatado o atendimento a TODAS as exigências fixadas neste Edital, a

Comissão de Licitação declarará a licitante como vencedora, sendo-lhe adjudicado o

objeto do presente certame licitatório, caso não haja recurso.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. A intenção de recorrer, direito assegurado a qualquer licitante, deve ser

manifestada e motivada por ocasião da declaração da vencedora, ao final da

sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, momento a partir do qual

será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia útil subsequente ao

término da sessão pública, para a apresentação das razões do recurso, ficando as

demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual

prazo, que começará a correr no dia útil subsequente ao término do prazo da

recorrente.

13.1.1. A abertura da fase para manifestação de intenção de interposição

de recurso em relação ao resultado do certame licitatório, considerando

que a licitante vencedora se enquadra como Microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte, ocorrerá somente após os prazos de regularização

fiscal e trabalhista de que tratam o item 7.4.1 deste Edital, se for o caso.
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13.1.2. No momento da apresentação da intenção de recorrer, cabe à

Comissão de Licitação avaliar tão somente a existência dos pressupostos

recursais, o que se restringe à aferição de sucumbência, tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação.

13.1.2.1. A Comissão de Licitação examinará a intenção de

recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, caso a

licitante deixe de demonstrar algum dos pressupostos recursais

constantes do subitem acima;

13.1.2.2. É vedado rejeitar o recurso de pleno em razão da

discordância de mérito com os motivos apresentados pela

licitante.

13.2. É de inteira responsabilidade das licitantes a correta apresentação da intenção

e das razões recursais, podendo estes, caso seja detectado pela CAER que se trata

de mero recurso protelatório, sofrer sanções previstas neste Edital.

13.3. No caso de não apresentação das razões de recurso, após o prazo

estabelecido no item 13.1, a Comissão de Licitação desconsiderará a manifestação

feita em sessão, não conhecendo do recurso.

13.4. Para os recursos e as contrarrazões enviados por e-mail, será obrigatória a

assinatura, na forma eletrônica, por meio de assinatura digital baseada em

certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, sendo

considerada efetivamente a data de recebimento pela Superintendência de Licitação

e Contratos - SULIC da CAER.

13.5. Os recursos e as contrarrazões em documento físico, a via original deverá ser

assinada pelo representante legal da licitante e entregue, sob protocolo, na sala da

Superintendência de Licitação e Contratos - SULIC da CAER, sendo considerada

efetivamente a data de recebimento.

13.6. A Comissão de Licitação disporá de até 5 (cinco) dias úteis, contados do dia

útil subsequente ao término do prazo previsto no subitem 13.1, para julgar o(s)

recurso(s) interposto(s).
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13.6.1. Caso as razões recursais envolvam questões de ordem técnica ou

de exequibilidade dos preços propostos, a Comissão de Licitação poderá

solicitar análise e parecer prévio da área requisitante da CAER.

13.6.2. Caso seja necessário devido à complexidade do assunto e com a

devida justificativa nos autos, o prazo constante no subitem 13.6 poderá

ser ampliado.

13.7. Após julgamento do(s) recurso(s), a Comissão de Licitação elaborará Relatório

circunstanciado com vistas ao Diretor Presidente para decisão definitiva.

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

13.9. A decisão do julgamento do recurso será publicada no sítio eletrônico da

CAER e comunicada diretamente aos licitantes via endereço eletrônico.

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, os

autos serão encaminhados à autoridade competente, que poderá:

14.1.1. Adjudicar o objeto e homologar o certame licitatório.

14.1.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de

irregularidades que forem supríveis.

14.1.3. Revogar o certame; ou

14.1.4. Anular o certame.

14.2. Na ausência de recurso, caberá à Comissão de Licitação adjudicar o objeto e

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor

homologação.

14.3. A autoridade competente para homologar o resultado do certame licitatório,

poderá revogá-lo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício

ou por provocação de terceiros.

14.3.1. Depois de iniciada a fase de apresentação de propostas, a

revogação ou a anulação do certame licitatório somente será efetivada

depois de conceder o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que as licitantes
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possam exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa prévios, salvo

no caso de manifestação expressa e prévia de todas as licitantes

renunciando esse direito.

14.3.1.1. Se apresentadas manifestações pelas licitantes, a

Autoridade Competente analisará os argumentos e poderá,

motivadamente, reconsiderar ou efetivar a decisão.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Depois de homologado o resultado deste certame licitatório, a licitante

adjudicatária será convocada para assinar o Instrumento Contratual, dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, sob pena de

caracterizar renúncia ao direito de contratação, ficando sujeita às sanções previstas

neste Edital.

15.1.1. Poderá a CAER, no seu interesse, ou, desde que solicitado pela

parte interessada durante o transcurso do prazo, mediante motivos

justificados, prorrogar por uma vez e por igual período, o prazo citado no

subitem anterior.

15.2. Quando a licitante adjudicatária recusar-se a assinar o Instrumento Contratual

no prazo e condições estabelecidos, é facultado a CAER o direito de convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.

15.3. A Minuta do Contrato estabelecerá a forma de pagamento e demais condições

de contratação.

15.4. A CONTRATADA é obrigada a manter-se, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação

e qualificação exigidas neste certame licitatório.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será permitida a subcontratação, total ou parcial do objeto deste contrato,

salvo se expressamente autorizada pela CONTRATANTE, nas hipóteses e

condições previstas no Edital e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos

da CAER – RILC.
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17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,

após o recebimento definitivo do objeto, em conformidade com o disposto no

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CAER – RILC.

17.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser apresentada pela CONTRATADA após a

entrega do objeto, acompanhada dos documentos que comprovem a regularidade

fiscal e trabalhista, exigidos pelo art. 239 do RILC/CAER, os quais poderão ser

verificados por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

17.3. As certidões exigidas deverão estar válidas na data da apresentação da Nota

Fiscal.

17.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento

em que a CONTRATANTE atestar o recebimento definitivo do objeto.

17.5. Constatada qualquer irregularidade na documentação apresentada ou no

objeto fornecido, o pagamento ficará suspenso, sendo a CONTRATADA notificada

para proceder à regularização, hipótese em que o prazo para pagamento será

reiniciado após a correção das pendências, sem que disso resulte ônus para a

CONTRATANTE.

17.6. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, creditada em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS

18.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, observado o interregno

mínimo de 12 (doze) meses, contado a partir da data do orçamento estimado, nos

termos do art. 40, inciso XI, da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento Interno de

Licitações e Contratos da CAER – RILC.

18.2. O reajuste, quando devido, será calculado mediante a aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, observada a variação acumulada

no período e mantido o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente pactuado.
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18.3. O reajuste não é automático e dependerá de solicitação formal da

CONTRATADA, devidamente instruída, a qual será analisada pela CONTRATANTE.

18.4. Na hipótese de extinção, substituição ou inaplicabilidade do índice previsto,

será adotado outro índice oficial que melhor reflita a variação efetiva dos custos da

contratação, mediante justificativa técnica e aprovação da CONTRATANTE.

19. DAS SANÇÕES

19.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

CONTRATADA sujeitará a aplicação das sanções previstas no contrato, neste Edital,

no Projeto Básico e nos arts. 251 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações

e Contratos da CAER – RILC/CAER, sem prejuízo das responsabilidades civil,

administrativa e penal cabíveis.

19.2. São sanções administrativas aplicáveis, observados o contraditório e a ampla

defesa:

I - advertência;

II - multa moratória;

III - multa compensatória;

IV - suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a CAER, pelo

prazo de até 02 (dois) anos.

19.3. As sanções previstas nos incisos I e IV poderão ser aplicadas

cumulativamente com as sanções de multa, conforme a gravidade da infração.

19.4. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo,

devidamente motivado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos termos

do RILC/CAER.

19.5. As hipóteses de infrações, os critérios de gradação, os percentuais de multa e

os procedimentos para aplicação das sanções são aqueles previstos neste Edital,

no Projeto Básico e no RILC/CAER.

19.6. Os percentuais, critérios de cálculo, forma de aplicação e hipóteses de

incidência das multas observarão o disposto no Edital, no Projeto Básico e

RILC/CAER.
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20. DA PROTEÇÃO E PRIVACIDADE DOS DADOS PESSOAIS

20.1. Este certame licitatório observará as disposições da Lei Geral de Proteção de

Dados, Lei nº 13.709/18, para tratamento dos dados pessoais informados pela(s)

licitante(s), ou contratada(s).

20.2. A participação neste certame licitatório e na contratação, implica no

consentimento para compartilhamento de dados pessoais para atender a finalidades

específicas de execução de políticas públicas e atribuição legal, respeitados os

princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei nº

13.709/2018.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. A LICITANTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste certame

licitatório. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o

tiver apresentado, sem prejuízo das penalidades previstas neste Edital.

21.2. É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior:

21.2.1. Efetuar, em qualquer fase do certame licitatório, consultas ou

promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a

instrução do processo e caso seja necessário, suspender a sessão;

21.2.2. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer

documentos, para fins de classificação e habilitação da licitante, desde

que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não

acarrete violação aos princípios básicos deste certame licitatório;

21.2.3. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura

necessários ao entendimento de suas propostas.

21.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta.

21.3.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo

descumprimento não acarrete irregularidade no procedimento, em termos
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de processualização, bem como, não importem em vantagem a uma ou

mais licitantes em detrimento das demais.

21.4. A empresa que assim desejar poderá enviar seus envelopes via correio ou por

outro meio semelhante, desde que sejam entregues antes do início da sessão, na

sala da Superintendência de Licitação e Contratos - SULIC da CAER. Neste caso,

fica impedida de ofertar lances verbais e de se utilizar da prerrogativa de manifestar

intenção de recurso.

21.5. As normas que disciplinam este certame licitatório serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da CAER, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

21.6. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso

fortuito ou de força maior, serão resolvidas pela Comissão de Licitação ou pela

Autoridade Competente, desde que pertinentes com o objeto deste certame

licitatório, e observadas a legislação em vigor.

21.7. Os documentos apresentados pelas licitantes à Comissão de Licitação,

quando exigidos, deverão ser assinados, preferencialmente, na forma eletrônica, por

meio de assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade

Certificadora credenciada, ou, alternativamente, assinados de próprio punho.

21.7.1. Os documentos assinados na forma eletrônica poderão ter seus

arquivos eletrônicos originais solicitados pela Comissão de Licitação, em

sessão pública, para fins de verificação da autenticidade da assinatura

digital, fixando-se prazo não superior a 10 (dez) minutos, contado da

solicitação registrada em ata.

21.7.2. O não encaminhamento do arquivo eletrônico no prazo

estabelecido acarretará a invalidação do documento para fins do certame

licitatório, observado o disposto neste Edital.

21.7.3. Na hipótese de os documentos serem assinados à mão, o

documento físico deverá ser apresentado e protocolado junto à

Superintendência de Licitação e Contratos – SULIC, no momento

procedimental correspondente, conforme as regras deste Edital.
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21.8. Não serão atendidas solicitações verbais.

21.9. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do certame licitatório.

21.10. É assegurado aos interessados e às licitantes o direito de acesso aos autos

do presente certame licitatório, bem como a obtenção de cópia digital, mediante

solicitação formal encaminhada por e-mail e preenchimento de requerimento

próprio, a ser disponibilizado pela Superintendência de Licitação e Contratos –

SULIC, observadas as disposições legais aplicáveis.

21.10.1. O prazo mínimo para disponibilização das cópias digitais será de

05 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do requerimento

devidamente preenchido pela SULIC.

21.11. Com a finalidade de resguardar a integridade, a organização e a

autenticidade dos autos, não será permitida a reprodução dos documentos por meio

de fotografia ou outros meios similares, sendo assegurado o acesso e a obtenção

de cópia digital exclusivamente pelos canais oficiais previstos neste Edital.

21.12. Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte

integrante do Instrumento Contratual, como se nele estivessem transcritos.

22. DOS DOCUMENTOS ANEXOS

22.1. Os documentos relacionados abaixo fazem parte integrante deste Edital como

Anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

● ANEXO I-A - MATRIZ DE RISCO

● ANEXO I-B - PLANILHA DE QUANTITATIVOS

● ANEXO I-C - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO II - PROJETO EXECUTIVO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO IV - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI - DESONERADO SERVIÇOS

(CAER)

ANEXO V - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (CAER)

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO

Boa Vista - RR, _____ de ______ de 20___.

JAMES DA SILVA SERRADOR

Diretor Presidente
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